
UÇ.g."r,s.n'
oectsÃo coREN/pR N'074t2024 DE 04 DE SETEMBRo o82024.

Ciar o Grupo de Trabalho para Emissão
de Pareceres de Desagravo Público, no
âmbito do Coren/PR.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973, e

CONSIDERANDO o Regimento interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO deliberação da 748" Reuniâo Ordinária de Plenária

(ROP), de 04 de setembro de 2024,

DECIDE:

Art. íO Criar o GR.JPO DE TRABALHO PARA EMISSÁO OE

PARECERES DE DESAGRAVO PUBL|CO, no âmbito do CoreniPR.

Art.20 Esta Decisão entra em vigência na data de sua assinatura.

Curitiba, 04 de setembro de2024.

ETHE LY ITOSA RODRIGUES IELE BRIS
SANTOS

Presidente
Secretária
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